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PAREGER N" O55I2O2O

PROJETO DE LEI N" 043/2020, do Executivo Municipat, que "DISPÕE SOBRE A
ABERTURA DE CRÉOrrO ADTCTONAL ESPECTAL NO ORÇAMENTO V|GENTE",
conforme Processo Administrativo no 9.48312020.

PARECER DO RELATOR:

Não encontramos impedimentos de ordem legal e constitucional. Assim, SOMOS
PELA SUA APROVAÇÃO, considerando açÕes emergenciais destinadas ao setor
cultural durante o estado de calamidade pública causadas pelo COVID-19.

É o nosso Parecer.

Sala Augusto Ruschi, em 21 de setembro de 2020.

Maria Josete Zotelle Ferri - PP
Vogal "AD HOC"

iz Bridi - PP
Relator

Nivaldo Lepauí- M
Presidente
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